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Regepen *-5' '0 Dispée sobre a denominagéo Rua José Gomes

de Meio e dé outras providéncias.
£7{,£/4/92 5'%’4‘;‘z=;:‘/ ;w;4<?'i

A PREFEITA DO MUNlCiPlO DOS BEZERROS: Estado de Pemambuco. Fago

saber que a Cémara de Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Rua José Gomes de Meio, a Rua que ca locaiizada

abaixo da Rua José Céndido Pessoa, no Bairro Santana. em nosso Municipio.

Art. 2° O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis é execugéo do

disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluiré a xagéo de piacas, como consta do

artigo anterior.
Art. 3° Esta Lei entraré em vigor na data da sua» promuigagéo.
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